
ESTÀDO DE PERNAMBUCO
MT'NICÍPIODE JTJREMA

GABINtr,TE DO PRETtrITO
DECRT,TO N'03/2022DT,18 DE JÀNEIRO D'E}O2Z.

ESTABELECE NOVAS REGRAS DO PLANO DE
CONVIVÊNCIA A PARTIR DO DIA 14 DE JANEIRO DE
2022 RELATIVA AS MEDIDAS DE CONVIVÊNCIA
ES'IAIELECIDAS PELO ESTADO DE PERNAMBUCO
ATRAVES DO DECRETO ESTADUAL 52,145, DA
PORTARIA CONJUNTA ESTÀDUAL SES/ADEC/SETUR
0U2022 E DA RECOMENDAÇÂO DO MTNTSTERTO
puBr.rco Do ESTADo nB prnNÀvmÍJco 0l2oz2.

O PREFEITO DE JUREMA, Estado de Pernambuco, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição
Federal e pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o Decreto n' 52.050 do Governador do
Estado de Pernambuco onde estabelece a decretação de
situação anormal de estado de calamidade pública, mantendo
tal siluação em virtude da emergência de saúde pública de
importância inÍernacional decorrente do coronavirus:

CONSIDERANDO o monitoramento contínuo dos indicadores
epidemiológicos relacionados à pandemia no ârnbito do Estado
de Pernambuco, com o estabelecimento de diversos protocolos
setoriais e regras sanitárias de observância obrigatória para a
retomada gradual de atividades sociais e econômicas;

CONSIDERANDO que em decorrência deste monitoramento
observa-se aurnento do número de casos de pessoas com
coronavirus, sobretudo do aumento do número de casos dentro
do Estado de Pemambuco da variante ômicron e da
disseminação do vírus influenza (I{3N2).

CONSIDERANDO as coastantes recomendações do Ministério
Fúblico do Estado no tocante ao enfrentamento do COVID;

CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL No 52.145, de
11 de janeiro de 2A22, que estabeleceu novas medidas de
retomo gradual das atividades econômicas, bem como a
PORTARLA CONJUNTA SES/SDEC/SETUR No 01 de 11 de
janeiro de2022;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de consolidar a
legislação, conferindo maior segurança e tansparência em
relação às normas em vigor.

DECRETA

AÍt. 1o A pârtir de 14 de janeiro de 2022, será adotado novo
plano de convivência para enfrentamento à Covid-l9 no
Mtrnicípio, a fim de mailer o processo de retorno das
atividades sociais e econômicas, com máxima segurança, até
que se chegue a um quantitativo mais expressivo da população
do Estado, com a imurização completa para a Covid e redução
da taxa de ocupação de leito hospitalares.
AÍt. 2o - Os protocolos especlficos em vigor poderão ser
alterados mediante Portaria Estadual da Secretaria de Saúde,
editada em conjunto corrr a Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e/ou Secretaria de Turismo e l-azer, que também
disciplinará a exigência da apresentação dos comprovantes do
esquema vacinal completo e/ou de resultados negativos dos
testes para a Covid 19, para viabilizar o acesso ao público a
determinadas atividades sociais, econômicas e de lazet
ArJ. 3" fica obrigatória a apressntação do comprovante do
esquema vacinal com a comprovação da vacinaçfur para
pessoas maiores cle 18 anos pzra viahilização do acesso âo
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público nas repartições públicas mrmicipais, restaurantes,
bares, lanchonetes, sholr.s e eventos em geral, de acordo com
as regras previstas no anexo único deste decreto.
Art. 4o - Cabe a Secretaria de Saúde e a vigilância sanitiíria os
procedimentos de hscalização para efetivação dos termos
dcfinidos no presente decreto.
Art. 5" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir do dia 14 de janeiro de2022.

.lurema. 18 de jzrreiro de 2()22
EDI,ALDO MARCOS RAMOS FERREIRA

PREFEITO

ANEXO L]NiCO
ATIVIDADES REGRAMENTO

Circo - 50Yo da capacidade do local ou 1000 pessoas, o que for
menor;
- Distanciamento de 1 metro entre pessoas que não sejam do
nrcsmo nircleo familiar:
- Obrigatória a apresentação de passapoÍe vacinal (2 doses ou
dose irnica até 54 anos; dose de reÍ'orço - 55 anos ou mais) para
o públic<1, funcioniários e prestadores de serviço;
- A partir de 300 pessoas, ingresso apenas de público com
esquelna vacinal completo e teste rápido de artígeno negativo
realizado durimte o período de 24 horas que antecedem a
apresentação ou teste RT-PCR negativo realizado até 72h antes
da apresentação.
Liquipamentos culturais - 50Yo da capacidade do local ou 1000
pessoas, o que for menor;
- Distanciamento de 1 mefo entre pessoas que não sejarn do
mesno núcleo familiar;
- Obrigatória a apresentação de passaporte vacinal (2 doses ou
dose única até 54 anos; dose de reforço - 55 anos ou rnais) para
o público, tiurcionilrios e prestadores de serviço;
- A partir de 300 pessoas. ingresso apenas de público com
esquema vacinal completo e teste rápido de antígeno negativo
realizado durante o período de 24 horas que antecedem a
apresentação ou teste RIPCR negativo realizado até 72h antes
da apresentação.
Serviços de Alimentação (Bares. restauraÍrtes e lanchonetes,
Í'eira de negócios) - 809/o da capacidade do local com até 20
pessoas por mesa;
'Distanciamento de i metro entre as mesas;
- Obrigalória a apresentação de passaporte vacinal (2 doses ou
dose única ate 54 anos; dose de reforço - 55 anos ou mais) para
o público, funcionarios e prestadores de serviço:

Eventos Culturais / Shorvs ,' Bailes / Eventos Sociais / Buffet /
Eventos Corporativos i Eventos relacionados a Fonnaturas -
Arnbientes Fechados: 509'o da capacidade do local ou 1000
pessoas. o que Í'or menor;
- Ambientes Abertos: 50% da capacidade do local ou 3000
pessoâs. o que fbr menor;
- Obrigatória a apresentação de passaporte vacinal (2 doses ou
dose única até 54 anos; dose de reforço - 55 anos ou mais) para
o público. limcioniirios e prestadores de serviço;
- A partir de 300 pessoas, hgresso apenas de público,
Íimcionarios e prestadores de serviçcr com esquema vacinal
completo e teste rápido de antígeno negativo realizado durante
o período de 24 horas que antecedem o evento ou teste RT:PCR
negativo realizado aÍé72h antes do evento.
Atividades espoíivas Competições Esportivas, Eventos
Esportivos e Vaquej adas :

- Ambientes Fechados: 50oÁ da capacidade do local ou 1000
pessoas, o que for menor;
- Ambientes Abertos: 50% da capacidade do local ou 3000
pessoas, o que for menor;
- Obrigatória a apresentação de passaporte vacinal (2 doses ou
dose única atc 54 anos; dose de reforço - 55 anos ou mais) para
o público, Í'uncionários e prestadores de serviço;
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- -A partir de 300 pessoas, ingresso apenas de público,
funcioniírios e prestadores de sewiço com esquema vacinal
completo e teste rápido de antígeno negaÍivo realizado durante
o período de 24 horas que antecedem o evento ou teste RI:PCR
negativo realizado aÍé72h antes do evento.

Jogos de futebol profissional - Estádios:
-50% da capacidade do Estádio ou 3000 pessoas, o que for
menor;
- Obrigatória a apresentação de passaporte vacinal (2 doses ou
dose única até 54 anos; dose de reforço - 55 anos ou mais) para
o público, firncionários e prestadores de serviço;- A paÍth de 300 pessoas, ingresso apenas de público,
funcioniirios e prestadores de serviço com esquema vacinal
completo e teste rápido de antígeno negativo realizado durante
o período de 24 horas que antecedem a partida ou teste RI-
PCR negativo realizado até 72h antes da partida.
Academias e similares 100% dos aparelhos de cardio.
Comércio varejista de centro e de bairro 1 cliente â cada 5m2
paraárea interna das lojas e de circulação.
Feiras de Negócios 1 cliente / visitante a cada 5m2 para área
interna das lojas e de circulação.
Escritórios comerciais e prestação de serviços 100% da
capacidadc do local.
Clubes Sociais Seguir as determinações e protocolos de cada
atividade especifica.

Jurema, 18 de Janeiro de2A2l.

EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA

Prefeito

Publicado por:
Cristiane Canabarra .Franco de Andrade

Código Identilicador:2FR83 009

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pemambuco no dia 1910112022. Edição 3007
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informimdo o código identificador no site:
https : //www. diariomunicipal. com.brlamupe/
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ESTÁDCI DE PERNÂMBUCO
MII]TICÍPIO DE JUREMA

GABTNETE DO PREFEITO
DECRXTO I['{}6T?O22DE 17 DE FEYEREIRO DE 2022.

ESTABELE.CE NOVAS REGRAS DO PLANO DE
CONVIVENCIA DEFIMDAS PELO ESTADO DE
PER},íA.IVBUCO ATRÁ\ES DO DECRETO
ESTADUAL 52.249 DA PORTARIA CONJUNTA
ESTADUAI SES/ADEC/SETUR E DA
RECOMENDAÇÀO DO MhTTSTERIO PUBLICO
DO ESTÀDO DE PERNAMBUCO 02/2022.

O PREFEITO DE J{rREltlA, Estado de Pemambuco, no uso das
ahibuições que the são conleridas pela Constituição Federal e pela Lei
Orgânica Munieipal;

CONSIDERANDO o Decreto do Estado de Pemambuco onde
mantém decretação de situação anormal de estado de calamidade
pública, mantendo ta1 siruação em virtude da emergência de saúde
pública de importância internacional decorente do coronavirus até 31
de março de 2022;

CONSIDERANDO o monitoramento continuo dos indicadores
epidemiológicos relacionados à pandemia no âmbito do Estado de
Pernambuco, com o estabelecimento de diversos protocoios setoriais e
regras sanitárias de observância obrigatória para a retomada gradual
de atividades sociais e econômicas;

CONSIDERANDO que em decorrência deste monitoramento observa-
se uma constância do número de casos de pessoas com coronavirus,
sobretudo do arxnento do número de casos dentro do Estado de
Pemambuco da variante ômicron e da disseminação do vírus influenza
(H3N2).

CONSIDERANDO as recomendações 01/2022, 0212022, 03l20ZZ e
0412A22 do Ministério Público do Estado no tocante ao enfrentamento
do COVID;

CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAI N' 52.249, de 11 de
janeiro de 2A22, qtre estabeleceu novas medidas mais restritivas de
retorno gradual das atividades econômicas, bem como a PORTARIA
CONJTJNTA SES/SDEC/SETUR;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de consolidar a
legislação, conferindo maior segurança e transparência em relação às
nornas em vigor'.

DECRETA

AÍt. 1o Diante do Decreto Estadual 52.249, flca estabelecida as
seguintes limitações das atividades em decorrência da covid i9:

§ 1'- No período de 9 de fevereiro a 1" de março de2A22, a presença
de público nas atividades e nos eventos espoúivos, incluído o futebol
profissional. fica restrito a:

I - 500 (quiahentas) pessôas ou 50% (cinquenta por cento) da
capacidade do ambiente, o que for menor, quando a atividade ocoffa
em local aberlo;
II - 300 (kezentas) pessoas ou 50% (cinquenta por cento) da
câpacidade do ambiente, o que for menor, quando a atiyidade ocorra
em locai fechado.

§ 2' - No período de 9 a 24 de fevereiro de 2022, observada a
discipiina fixada na PORTARIA CONJUNTA SES/SDEC/SETIIR, a
presença de público nos eventos indicados no caput fica restrita a:
I - 500 (quiúentas) pessoas ou 50% (cinquenta por cento) da
capacidade do ambiente, o que for- menor, quando realizados em locais
abertos; e
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II - 300 (trezentas) pessoas ou 50% (cinquenta por cento) da

capacidade do anrbiente. o que lbl tleuor' quando realizados em iocais

l'echados.

§ 3" No período de 25 r1e fevereiro a 1o de março de 2022' fica vedado

io *rrni.ipio a realização de qualquel tipo de evetrto cultural'

irrAÇ.oa.*"-ente do número áe parlicipantes' .inclusive 
festas'

shows e bailes, com oLl sem comercializaçào de ingressos' em

ambientes fechados ou abertos'

Art. 2" - Diante da Recomendaçào 00212022 do.MPPE e da Lei

Estadual 13.7'/Ol20lg. o município' através da Secretaria de

Éáo.uça., deverá oliciar os eslabelecimentos de ensino públicos e

privados íocalizados nas respectivas circunscrições para:

a) Estabelecer que as secretarias das escolas devcrão exigir

upr"."tlruçao da Cademeta de Vacinação' bem como exigir o

"ã*p*n** 
de vacir:ação da COVID-19' para fins de cadastro'

rnatricula e renovação da matrícula dos alunos:

b) Determinar que ausência de apresentaçào --da 
cademeta de

vacinação e do comprovante da vacinação da COVID-19 não é motivo

de impedimento à matrícula ou à tiequência escolar'

;i í.irfr.", o responsável peio aluno para' no prazo de até 06 (seis)

ü1eses, a partir do ato de matrícula ou renovação da matrícula

upr.aaoto. regularização com o respectivo caltão ci^e vacina' de acoldo

com a Lei Estadual n" 13'770, de 1S de maio de 2009' caso este não

seja aprcsentado na matrícula ou na renor açãtr'

ãÍ gf""t"i*rt cópia da notit-lcação do responsável pelo aluno ao

Conselho Tutelar, paÍa que este tome as providências cabíveis' caso o

notificado não apresente o cafião de vacina no prazo de 6 meses dado'

Art. 3'- Diante da Recomendação 00212022 do MPPE' o município'

atravós da secretaria de Saúde. <1eve garantir e proceder coltr a

vacinação às crianças na faira etária dos 5 aos I 1 anos r: direito à

imunizaçao contra a COVID-19, respeitada a ordem de prioridade

estabeleóida pelas autoridades sanitárias' conformc autorizaçâo

""p"0à, 
p"iu ANVISA quanto uso tlos imunizantes

ptrL.lco*i-aty e Corona\iac, tomando medidas que possam

convocar a popúação para a vacinação nas unidades de saúde'

Art. 4' Diante da Recomendaçào 0rú12022 clo MPPE' o município'

"t,.",e. 
da Secretaria de Saúde e da Vigilância Sanitária, cieve

intensilicar a fiscalização junto as atividades etn geral' eYentos

",rLúui., 
shows, bailes, tt'át"unt"'' bares' dentre outros' no inhrito

á" ufti"u. a limiiação do quantitativo de.pessoas nos estabelecimentos'

.orr'u upr"a"ntação do p's'upo'tt racinal otr do passaporte vacinal

acomparúado do teste rápido covid 19^ de acordo com o previsto no

l)ecreto Estaduai SZ1+g e na PORTARIA CONJUNTA

SES/SDEC/SETUR.

Ar1. 5" Diante da Recomendaçáo 00412022 do MPPE' o municipio'

através da Secretaria de Sairáe e da Vigilância Sanitária deverão

;;;".d;"- a intensrficaçào de testagem covid i9' para alcançar um

maior número possível da população'

Aft. 6o O descun-rprimento das me<lidas sanitárias de saúde para

enfrentainento da Covid 19 implicará em multa diária de RS 500'00

iq*"f,,*t"t reais) limitada u nS tO'OOo'00 (dez mil reais)' contados

àí notin"uçao por descumpritnento' até o eÍêtivo itnplerneúo da

.ttú"ia", sem prejoí'o de interdição de estabelccimento' apreensão

cie nrercatlorias, uso do apoio da força policial do Estado de

Pernambuco'bemcorroaresponsabilizaçãocivilepenalpela
caracterização de crirne contra a saúde pública'

Ar1. 7" - Cabe a Secretaria de Saúde, através da Vigilânoia Sanitár'ia'

o. f.o".O;."otos de fiscahzação para efetivação dos termos dehnidos

,ro' pr"sente decreto, <levendo, para tanto' notificai- os

estabelecimentos.

Art. 8" Este Decreto entla em vigor na data de sua publicação

Jurema, 17 rje fevereiro de 2022

EDVÁLDO MARCOS MMOS FERREIr-A

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
V

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S R

A
M

O
S FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c81de45e-317b-46bd-be0a-020f9f130280



Prefeito

ANEXO LINICO
AIIWDADES REGRAMENTO

Circo - 50% da capacidade do local ou 500 pessoas, o que for menor;
- Distanciamento de 1 metro efltre pessoas que não sejam do mesmo
núcleo familiar;
- Obrigatória a apresentação de passaporle vacinal (2 doses ou dose
única até 54 anos; dose de reforço - 55 anos ou mais) para o público,
funcionários e prestadores de serviço;
- A paúir de 300 pessoas, ingresso apenas de público com esquema
vacinal completo e teste rápido de antígeno negativo realizâdo durante
o período de 24 horas que antecedem a apresentação ou test€ RT:PCR
negativo tealszado aÍé72h antes da apresentação.
Equipamentos cuiturais - 5AoÁ da capacidade do local ou 500 pessoas,
o que for menor;
- Distanciamento de I metro entre pessoas que não sejam do mesmo
núc1eo familiar;
- Obrigatória a apresentação de passaporte vacinal (2 doses ou dose
única até 54 anos; dose de reforço - 55 anos ou mais) para o público,
funcionários e prestadores de serviço;
- A partir de 300 pessoas. ingresso apenas de púbiico com esquenla
vacinal completo e teste rápido de antígelo negativo realizado durante
o período de 24 horas que antecedem a apresentação ou teste RT-PCR
negativo tealizado até72h antes da apresentação.
Serviços de Alimentação @ares, restaurantes e lanchonetes, feira de
negócios) - 80Yo da capacidade do local com até 20 pessoas por mesa;
- Distanciamento de 1 metro entre as mesas;
- Obrigatória a apresentação de passaporle vaçinal (2 doses ou dose
única até 54 anos; dose de reforço - 55 anos ou mais) para o público,
fimcioaiários e prestâdores de serviço;

Eventos Culturais / Shows / Bailes / Eventos Sociais / Buffet / Eveatos
Corporativos / Eventos reiacionados a Fonnaturas - Arnbientes
Fechados: 50Ys da capacidade do local ou 500 pessoas, o que for
menor;
- Ambientes Abertos: 50Yo da capacidade do iocal ou 300 pessoas, o
que for menor;
- Obrigatóda a apresentação de passapoÍe vacinal (2 doses ou close
única até 54 anos; dose de reforço - 55 anos ou mais) para o público,
funcionários e prestadores de serviço;
- A partir de 300 pessoas, ingÍesso apenas de público, funcionários e
prestadores de serviço Çom esquemâ vacinal compieto e teste rápido
de antígeno negativo ççalizado durante o período de 24 horas que
antecedem o evento ou teste RT-PCR negativo realizado até l2h antes
do evento.
Atividades esportivas Competições Esportivas, Eventos Esportivos e
Vaquejadas:
- Ambientes Fechados: 5üoÁ da capacidade do local ou 300 pessoas, o
que formenor;
- Ambientes Abertos: SAYo da capacidade do local ou 500 pessoas, o
que for menor;
- Obrigatória a apresentação de passaporte vacinal (2 doses ou dose
única até 54 anos; dose de reforço - 55 anos ou mais) para o público,
funcionários e prestadores de serviço;
- A partir de 300 pessoas, ingresso apenas de público, funcioniirios e
prestadores de serviço com esquema vacinai completo e teste rápido
de antígeno negativo realizado durante o período de 24 horas que
antecedem o evento ou teste RT:PCR negativo realizado até 7Zh antes
do evento.

Jogos de futebol profissionai - Estádios:
-50% da capacidade do Esrádio ou 500 pessoas, o que for menor;
- Obrigatória a apresentação de passaporte vacinal {2 doses ou dose
única até 54 anos; dose de reforço - 55 aaos ou mais) para o público,
funcionririos e prestadores de serviço;
- A parlir de 300 pessoas, ingresso apenas de público, funcioniários e
prestadores de serviço com esquema vacinal completo e teste rápido
de antígeno negativo realizado durante o periodo de 24 horas que
antecedem a partida ou teste RLPCR negati:ro realízado até 7Zh antes
da partida.
Academias e similares 100% dos aparelhos de cardio.
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Gomércio varejista de centro e de bair-ro 1 cliente a cada 5m2 para área
interna das lojas e de circulação.
Feiras de Negócios i cliente / visitante a cada 5m2 paru área intema
das lojas e de circulação.
Escritórios comerciais e prestação de serviços fi}yo da capacidade do
1ocal.

Ciubes Sociais Seguir as determiaações e protocolos de cada atividade
especifica.

Jurema, 17 de fevereiro &e 2A22

EDVÁLDO MÁRCO§ RÁMOS FERREIRÁ
Prefeito

Publicado por:
Cristiane Canabana Franco de Aadrade

Código Identilicador: 437DC84F,

Matéria publicada ao Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia Â/A2/2A22. Edição 3029
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http s : //www. diariomunic ipal. com.brlamupe/
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ESTADODE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE JUREMA

GÀBINETT DO PREFEITO

DECRETO N'010/2022 DE M DE MARÇO DE 2022'

ESTABELECE NOVAS REGRAS DO PLANO DE

CO}IyIYÊNCIA DEFIMDAS PELO ESTADO DE

PERNAMBUCO ATRA\'ES DO DECRETO

ESTADUAT 52.3s4D8 01 DE MARÇODE2022E
PORTARTA CONJTINTA ESTADUAL

C.

SES/ADEC/SETI,R..

O PREFEITO DE JUREMÁ, Estado de Perrrambuco, no uso das

atribuições que lhe são canferidas pela Constituição Federal e pela Lei

Orgânica MuniciPal;

CONSIDERANDO o Decreto do Estado de Pernambuco onde

mantém decretação de situação anormal de estado de calamidade

púbüca, mantenác ta1 §ituação em virtude da emergência de saúde

priutica-ae importâ.ncia internacional decor"rente do coronavirus até 31

de março de2A22;

CONSIDERANDO o monitoramento contíftro dos bdicadores

epidemiotógicos relacionados à pandemia no âmbito do Estado de

pemamtlucã, com o estabelecimento de diversos protocoios setoriais e

."g*, srnit*ias de observância obrigatória para a retomada gradual

de atividades sociais e ecoaômicas;

CONSIDERÀNDO a diainuiçâo dos casos de COVID-19 denko do

Estado de Pernambuco

CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL N" 52'354, DE 1'DE

MARÇO DE 2\22,que estab€leceu novas medidas de retomo gradual

das aávidades e"ooôoi"*, bem como a PORTARIA CONJUNTA

SESi SDEC/SETIJR;

CONSIDERÂNDO, fiaalmente' a necessidade de consolidar a

legislação, conferindo maior segurança e transparência em relação às

noÍÍnas em vigor'

DECRETA

Ali.l'Noperíodode2a15demarçode2Ü22,apresençadepúblico
ras atividades e nos evetrtos esportivos, incluido os jogos de futebol

profissional, bem çomo nos eventos corporativos e institucionais, tais

como seminários, palestras' colações de grau, observará o iimite de

pessoas e demais iegras frxadas em portaria da Secrctaria de Saúde'

"ait 
Ou em conjunto com a Seçretaria ds Desenvolvimento Econômico

e/ou Secretaria de Tr-rismo e Lazer. (AC)

Art. 2" A Portaria Conjunta segue como anexo único deste decreto

Art. 3" Revoga-se o art. l" e AÍrexo único do decreto A06/2022 de 17

de fevereiro de2\Z2,mantendo em ügor as demais disposições'

Art. 8o Este Decreto etrtra em vigor na data de sua publicação

Jurema,04 de março de2022

EDVALDO MARCOS RÁMOS FERKEIRÁ
Prefeito

ANEXOÚmCO
ATIYIDADES REGRAMENTO

Cinema, teatro, circo, mu§eu e demais equipameutos cultuais - 7fflo

da capacidade do local ou 1 500 pessoas, o que for menor;

- Obrigatória a âpresetrtação de passaporte vacinal (2 doses ou dose

única até 54 anos;
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dose de refcrço - 55 aos 6at m*is) pa-a o púbüco- fimcà:oárkx e

prestadores de serviço:
I À prtti. de 50s p.**"' ingres*o 4enas de rl.lblico eom e§quemâ

,ucãui compt"to 
" 

t"s* oOlO" & amigeno negativo realizado durarte

o poioOo ae Z+ ao.* que antecedem a apresenta$o ou tesfe RT-PCR'

""'griiã 
À*t*4. até 72h antes da apreseÚtâção' com exceção de

crianças mellore§ de 12 anos'

á;;;.t de Alimentação (Bares' e laachoaetes' feira de

negóiios) - S0% da capacidade do local;

- Distanciamento de 1 metro entre as me§as;

- Obrigatória a agres€fitação de passaporte vaciaai (2 doses ou dose

íoiça ate 54 anos;

dose de reforço - 55 anos 6g mais) para o público' funcionários e

prestadores de serviço;
l- Nu* pruçr. de alimentação localizadas e1 ShoppingíCeotros

comerciaislFeiras de x.g*;o., a exigência do passaporte vacinal

deverá ocorrer Eo ato da compÍ:L

Ér.n o, Culturais I Shows i Éailes i EvÊtrtos Sociais / Buffet / Eventos

Corporativos / Eveatos relacionados a Formaturas - Ambientes

Feçhados:'7§/*dzcapacidadedolccalou1500pes§oas'oquefor
m€flor;
- À_ui"ot*s Àbertcs: 7Q1h dacapacidade do local ou 3000 pêssoas, o

que formeuor; 
1 (2 doses ou dose

- Obrigatória a âpre§entação de passaporte vacrna

única até 54 anos; dose de reforc'c - 55 anos ou mais) para o púb1ico,

funcion:írios e prestadores de serviço;
I a purti, de 500 pessoas, ingressá up",lT qe público, funcionários e

p;;;;;"t de sewiço *L "''qo"-u 
vaçinal completo e tesle npido

de antígeno oegatlvo realizado duraate o período de 24 horas que

antecedem o evÊÍto o1i teste RT-PCR negativo rcalizado até 72h antes

do evento, com exceção de crianças Ílenores de 12 anos'

etirlOuO.* esportivas Competiçâes esportivas' Eventos espoúivos e

Vaquejadas:

- ÀÀti"rrt". Fechados: 7Oo/, dacapacidade do 1ocal ou 1500 pessoas'

o que for menor;
- Àbientes Abertos: 7Ta/o da capacidade do loca1 ou 3000 pes§oas' o

que formenor; ' ai (2 doses ou dose- Obrigatória a apreseatação de passaporte vacrn

única até 54 anos;

àos" d* reforço - 55 anos ou mais) para o póblico' ftrncionários e

prestadores de serviço;
] ,t p*i. de 500 pessoas, ingresso anenal {e 

público' funçionrârios e

p..*ãáo.", de serviço "o* 
Ãqo"*u vacinal completo e teste rapido

'de antígeno negaüvo realizêdá duraatç o período de 24 horas que

antecedem o eveÍto ou teste RI-PCR negativo realizado atê 72h aúes

áo *u"n o, com exceção de crianças mÊnores de 12 anos'

Jogos de futebol profissional - Estiâdios :
--1T'1, 

dtcupacidade do local ou 3000 pes§oas' o.que for menor;

- Obrigatória a apresentação de passaporle vacinal (2 doses ou dose

única até 54 anos;

dose de reforço - 55 ancs ou mais) para o público' funcionários e

prestadores de serviço:
I a purti, de 500 pessoas, ingresso anenal d3 público, funcionários e

pr.rãào.., de serviço .o* Ãqu*tu vacinal completo e teste rapido

ã;;;;G.;. negativo realizado durante o período de 24 horas que

antecedãm a partida ou te§te Ê[-PCR negativo realizado até72hantes

da partida, cÀ exceçâo de crialças m§noÍe§ de 
-1 

2 anos'

À"ãa"*i* e similares -100t/" da capacidade do local com

,rÃp.i*.nto do p.ototoio do setor Comércio varejista de centro e de

bairro -100% da capacidade do local com cumprimento do protocolo

do setor.

Feiras de Negócios -100% da capacidade do local com cumprimento

do protocolo do setor-

Escritórios comereiais e prestação de serviços -100% da capacidade

do local com cumprimento do protocolo do setor'

Clubes Sociais - Segur as determinações e protocolos de cada

atividade esPeeífica.

;;d"; teàáticos I aquáticos /-jogos eletrônicos / itinerantes /

.i*ij*"* - Regulamentação e fiscalização por cada município'

P;q"". infanüs - negd;mentâção e fiscalização por cada municipio'

praàs/ comércio de plaia / ciclofaixas e calçadões ' Regulamentação e

fiscalização Por cada municíPio'
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Iurema, 04 de março de2022

EDVÁLDO MÁRCAS RÁfuTOS FERREIRÁ
Prefeito

Publicado Por:
Cristians Canabarra Franco de Andrade

Código IdentiÍicador: 47 9 C653F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado

de Pemambuco no dia 07fi312022- Edição 3040

A verificação de autenticidade da maténapode ser feita

informando o código identificador no site:

https : //www. diariomrmicipal. com.brlamupe/
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ESTÁI}O DE PERNÂMBUCO
MI]NICÍPIO DE JUREMÂ

GÁBINETE DO PREFEITO

DECRETO N'01312022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.

ESTABELECE NOVAS REGRAS DO PLANO
DE CONVT\TENCiA DEFINIDAS PELO
ESTADO DE PERNAMBUCO ATRA\tsS DO
DECRETO ESTADUAL N" 52.504, DE 28 DE
MARÇO D82022_

O PREFEITO DE JUREMA, Estado de Perlrambuco, no uso
das atribuições que the são conferidas pela Constituição
Federal e pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a diminuiçãc dos casos de COVID-l9
dentro do Estado de Pemambuco, de forma substancial, com o
incremento pelo Estado de reabertura das atividades
econômicas e sociais de forma geral.

CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUALN" 52.5A4,D8
28 DE MARÇO DE 2022, que estabelecsu rovas medidas de
retomo das atividades econômicas e sociais.

CONSIDERÂNDO, finalmente, a necessidade de eonsolidar a
legislação, conferindo maior segurança e transparência em
telação às normas em vigor.

DECRETA

Art. 1'Este Decreto dispõe sobre as medidas a serem adotadas
pelo Município de Jurema, apartk de 29 de marça de 2022,
para eafrentarnento e convivência com a Situação de
Emergência em Saúde Públiça de Importância Internacional,
emrazão da Covid-19.

Art. 2" As atividades sociais, eçonômicas e esportivas
observarão a exigência de controle vaçinal e os protocolos
específicos estabelecidos em portaria da Secretaria de Saúde,
isoladamente ou em conjunto com outras Seçretarias de Estado.

§ 1' Para fins do disposto neste Deçreto, entende-se por
§squema vacinal completo a imuaização com 2 {duas) doses ou
dose única, para pessoas com idade a paúir de 12 (doze) anos
completos e, com a dose adicional de reforço após decorridos 4
(qua*o) meses da 2u dose ou dose única, para pessoas com
idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos.

§ 2. A exigência de apresentação dos certificados de
comprovação do cumprimento do esquema vacinal completo
será disciplinada em portaria da Secretaria de §aúde,
isoladamente ou em conjunto com a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e/ou Seçretaria de Turismo e
Lazer-

Aít. 3" O atendimento ao público e fuacionamento das
atMdades sociais, econômicas e esportivas podem ocorrer em
qualquer dia da semana, sem reskição de horário.

Art. 4' Fica autorizado o funcionamento e a realização de
eventos cultuais, espoúivos, sociais, shows e bailes, inclusive
em clubes sociais, hotéis, bares e restaurantes, sem restrição de
hodrio e com o público condizente com capacidade total do
ambiente, observados os protocolos de segurança, mantida a
exigência de apresentação dos comprovailtes do esquema
vacinal completo.

§ 1" Os prestadores de serviço com atuação nos eventos
indicados neste artigo somentepoderão exercer suas atividades

T
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mediante comprovação do esquema vacinal completo.

Art. 5' Permanece obrigatório o uso de máscaras cobrindo a
troca e o nariz pelas pessoas, nos espaços e ambientes fechados
e em quaisquer locais, abertos óu fechados, destinados à
prestação de serviços de saúde.

§ 1" Incluem-se na definiçào de espaços fechados o interior dos
veícrúos de transporte público e respectivos locais de u""*.o,
embaryue e desembarque, o interior àos táxis e kansporles poi
aplicativo, cumprindo aos condutores e operadores dã veícúos
exigir o uso de máscaras peios empregaclos, colaboradores,
consumidores, usuários e passagêiros. assim como ;
apresentação do comprovante do esquema vacinal, quando
couber.

§ 2" Pessoas com sfutomas de gripe ou Covid-l9,
imunossuprimidas, idosas, ou que não ienham completado ó
esquema vacinal devem continuar utilizando 

-*ás.*u*
cobrindo a boca e o tanz, inclusive em espaÇos e ambientes
atrerlos.

Art. 6' O descumprimento do disposto neste Decreto podeni
acaffetar responsabilização dos infratores, nos termos da
legislação existente.

Art. 7" Fica revogado o DECRETO anterior No üAl2A22 de 04
de março de 2A22

4ft. 8'Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jnrema, 30 de março de 2A22

EDVALDO MÁRCOS RÁMOS FERREIRÁ
Prefeito

Publicado por:
Cristiane Canabarra Franco de Aldrade

Código Identificador: 399686 1 5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Penrambuco no dia 01/0412022. Ediçào 3059
A verificação de autenticidade da matéiia pode ser feita
inf,onnando o código identificador no site:'
https://www.diariom uni c ipal.com. brlam upe/
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ESTADO DE PERNÀMBUCO
MTINICÍPIO DE JUREMA

GABINETE DOPREF'trITO
D§CRETO N" O2frI2O22DE22D§. ABRIL DE 2022.

ESTABELECE NOYAS REGRAS DO PLANO
DE CONVIVÊNCIA DEFiNIDAS PELO
ESTADO DE PERNAMBUCO ATRAYÉS DO
DECRETO ESTADUAL N" 52.630, DE 19 DE
ABRILDE2O22.

O PREFEITO IIE JUREMA, Estado de Pemambuco, no uso
das atribuições que the são conferidas pela Constituição
Federal e pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a diminuição dos çasos de COVID-l9
dentro do Estado de Pemambuco

CONSIDERÂNDO o DECRETO ESTADUAI N' 52.630, DE
i9 DE ABRIL DE 2022, que estabeleceu novas medidas de
retomo gradual das atividades econômicas.

CONSIDERÁNDO, finalmente, a necessidade de consolidar a
legislação, conferindo maior segurança e transparência em
relação às normas em vigor.

DECRETA

Art. 1'Este Decreto dispõe sobre as medidas a sorem adotadas
pelo Muaicípio de Jurema-PE, a partir de 19 de abnl de 2022,
para enfrentamento e convivência com a Situação de
Emergência em Saúde Pública de Importância lnternacional,
emrazão da Covid-19.

{rt. 2 As atividades sociais, econômicas e esportivas
observarão a exigência de controle vacinal e os protocolos
específicos estabelecidos em portaria da Secretaria de Saúde,
isoladamente ou em conjunto Çom outras Seçretarias de Estado.

Parágrafo Únicc: Para fins do disposto neste Decreto, entande-
se por esquema vacinal completo a imunização com 2 (duas)
doses ou dose única, pâra pessoas cam idade a partir de 12
(doze) anos completos e, com a dose adicional de reforço após
decorridos 4 (quatro) meses da Z dose ou dose única, para
pessoas com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos.

Art. 3' O atendimento ao público e funcionamento das
atividades sqciais, econômicas e esportivas podem ocorrÇr em
qualquer dia da semaaa, sem restrição de honário.

Afi, 4o Fica autorizado o funcionamento e a realizaçáo de
evetrtos culturais, esportivos, sociais, shows e bailes, inclusive
em çlubes sociais, hotéis, bares e restaurantes, sem restrição de
horário ou local, e com o público condizente com capacidade
total do ambiente, observados os protocolos de seguraaça,
mantida a exigência de apresentação dos comprovantes do
esquema vacinal completo quando se tratar de ambisnte
fechado.

Parágrafo Único: Os prestadores de serviço com atuação nos
eventos indicados neste artigo somente poderão exsrcer suas
atividades mediante comprovação do esquema vacinal
completo.

Art. 5" Fica revogada a obngação do uso de miáscaras cobrindo
a boca e a nariz pelas pessoas, em ambientes abertos ou
fechados, com exeeção dos listados a seguir:
I - Espaços abertos ou fechados destinados à prestação de
serviços de saúde, inelusive farmácias;
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II - Espaços feçhados em esçolas do ensino infantil, apaúir dos

3 (três) anos de idade, e dos ensinos fundamental e médio;
III - Interior de veículos de transporte coletivo de passageiros.

Afi. 6o O descumprimento do disposto neste Decreto poderá

acarretar responsábiliração dos infratores, nos termos da

legislação existente.

Art.7" Fica revogado o DECRETO anterior No AB/2022 de 30
de março de2022

Afi. 8' Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação'
produzindo seus efeitos a partir do dia 19 de abril de 2O22

Juremq 22deabnlde2022

EDYALDO MÁRCOS RÁMOS FERREIRA
Prefeito

Publicado Por:
Cristiane Canabarra Franco de Andrade

Código IdentiÍicador: 54964CB8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado

de Pernambuco no dia 2610412022. Edição 3074
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identiÍicador no site:
https ://www.diariomunicipal. com.brlamupe/
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ESTAI}OI}E PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE JI]REMA

GÀBINETE DO PREFEITO
DECRETO N" O3OI2O22 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

EXTINGUE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE
MASCARA NOS ESPAÇOS FECHÀDOS EM
ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO ENSINO
INFANTIL E FI"'NDAMENTAL" EM FARMÁCIAS
E NOS TRÂNSPORTES, NO MTINICiPIO DE
ruREMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNChS,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUREMA, NO EStAdO dC

Pernambuco, no uso das atribuições que the foram conferidas pela Lei
orgânica do Município;

CONSIDERANDO o DECRETO No 53.617, DE 16 DE
SETEMBRO DE 2A22 do Governo do Estado de Pernambuco, que
extinguiu o uso de mascaras nos espaços fechados em escolas públicas
e privadas do ensino infantil e futdamental, em farmácias e nos
transportes, no Estado de Pemambuco.

CONSIDERÂI{DO a Nota Técnica SEVS No n/2A22 de 15 de
setembro de2022, da Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde, da
Secretaria de Saúde de Pernambuce, que, em face do cenário
epidemiológico favorável ao cortrole da Covid-l9 e do fim do periodo
sazonal de circulação dos vírus respiratórios, especialmente do SARS-
CoV-2, a partir do último mês de agosto, dispensou o uso obrigatório
da máscara pelos discentes, tornando-o facultativo, em todas as
turmas/grupos escolares das unidades de ensino públicas e privadas no
Estado de Pemambuco.

CONSIDERANDO a Nota Técnica SEVS N" 35/2022 de 15 de
setembro de 2022, da Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde, da
Secretaria de Saúde de Pernambuco, que pelas mesmas razões
dispensou o uso obrigatório da máscara pelos trabalhadores e
passageiros do transporte público e privado em todos os seus modais
(ônibus, BRI trens, metrô taxis, transpoÍte por aplicativos, outros
similares), que circulam no Estado de Pernambuco bem como nas
farmácias localizadas neste Estado,

DECRETA;

Art. 10 Fica revogada a obrigatoriedade do uso de máscara nos
espaços fechados em escolas públicas e privadas do ensino infantil e
fundamental no Município de Jurema.

Art.2o Fica dispensada a obrigatoriedade do uso de máscara pelos
trabalhadores e passageiros do transporte público elou privado em
todos os seus modais, que cirsulam no Município de Jurema.

Art. 3" Fica igualmente dispensada a obrigatoriedade do uso de
máscara oas farmrícias loçalizadas no Muaicípio de Jurema.

Parágrafo único: Permanece em vigor a obrigatoriedade de uso de
máscara nas unidades e serviços de saúde que fazem atendimento à
população ern quaisquer níveis de aturção.

Jurema,20 de agosto de2022

EDVÁLDO MÁRCCI§ RÀMO§ FERREIRA
Prefeito

Publicado por:
Cristiane Canabana Franco de Andrade

Código IdentiÍicador: 5 3 928506
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